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DECISÃO N° 3440977

DECISÃO DE RETRATAÇÃO PARCIAL

EM FACE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 25759.305239/2018-79
Autuada: GRAN PARK COMESTÍVEIS LTDA.
AIS n.: 0434799184
Expediente do Recurso n.: 0311541/22-4

 

Vieram os presentes autos a esta Coordenação de
Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias
para análise recursal, em atenção ao disposto no art. 56 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ao art. 9º e parágrafos c/c o
art. 11, §1º, da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de
8 de fevereiro de 2019, que estabelecem que o recurso será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à avaliação da autoridade superior.

Condenada ao pagamento de multa no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), a autuada apresentou o recurso
tempestivo via sistema Solicita (conforme documento de fls. 95,
SEI 2471177), no qual, pelos motivos ali expostos, requereu o
não prosseguimento da autuação.

Inicialmente, cumpre-me ressaltar que não observo
nos autos a ocorrência da prescrição em qualquer uma das
modalidades previstas na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de
1999. Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Ao exame dos autos, verifico que foram atendidos os
pressupostos de admissibilidade recursais previstos no art. 6º da
Resolução - RDC nº 266, de 2019. No entanto, em análise ao
processo e às alegações apresentadas pela autuada, não verifico
elementos que ensejem a revisão da decisão proferida, tanto no
que se refere à legalidade dos documentos processuais, quanto
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no que diz respeito ao mérito da infração que lhe é imputada.
No que se refere à alegação de que não foi descrita

qual não conformidades os registros infringem a legislação
sanitária, destaca-se que o Termo de Inutilização PVPAF
GUARULHOS/SP N° 04/2018 3260740 (fls. 18, SEI 2496542)
aponta que não havia registro do horário de início de exposição
dos alimentos, em desacordo com a legislação sanitária vigente. 

Ressalta-se ainda que a irregularidade descrita no AIS
se refere à ausência de Planilhas/Registros adequados de
controles de temperaturas das estufas dos alimentos frios e
quentes prontos para consumo, e  não à comercialização de
produtos identificados como amostra.

Sobre a reincidência, a Lei nº. 6.437/1977 prevê dois
tipos de reincidência: a genérica (§2º do art. 2º) que autoriza a
dobra da multa e a reincidência especifica que autoriza o
enquadramento na penalidade máxima e a caracterização da
infração como gravíssima (art.8º, inciso I e Parágrafo único). No
presente caso, a decisão aplicou a reincidência apenas na dobra
do valor de multa. Assim, a Decisão, ora recorrida, classificou a
infração como leve, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 6.437/77.

Quanto à dosimetria da pena, entendo ser excessivo o
valor anteriormente cominado. Em decisão inicial, foi
considerado que a autuada é Empresa de Grande Porte - Grupo
I. No entanto, conforme documento SEI  3440976, nos
anos de 2021/2022 a autuada estava enquadrada como
Empresa de Médio Pote - Grupo III. Dessa feita, com
fundamento no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.437, de 1977, é
necessária a adequação do valor da penalidade aplicada.

Diante do exposto, estando atendidos os
pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO do recurso interposto
pela Recorrente, e, no mérito, opino pelo acolhimento parcial das
razões oferecidas, para corrigir o porte da autuada, com a
adequação da penalidade aplicada.

Encaminhem-se os autos à Gerência-Geral de
Recursos para julgamento em segunda instância administrativa,
nos termos do art. 3º da Resolução - RDC nº 266, de 2019.

 

CAMILA DA SILVA BORGES LACERDA DE OLIVEIRA
Autoridade Julgadora - Portaria nº 669, de 5 de novembro de 2020
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Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA

Documento assinado eletronicamente por Camila da Silva
Borges Lacerda, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 17/02/2025, às 20:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3440977 e o código CRC 6BACF49A.
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